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BDITAL DB N" 090401/2026CP8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Pteâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTB E CONTROLE URBANO, por meio da Comissão de

Contratação, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 21,5, Compl. Pátio ltaitinga,^Parque Genezaré,
Itaittnga/^CE,, CEP,: 67881-263, rcahzarâ licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma
ELETRONICA, nos terffios da Lei n" 14.733, de 2027, e demais legislação aplicâvel e, ainda, de acordo
com âs condições estabelecidas neste Edital e ânexos, conforrre abaixo informado.

t. Do OBJETO
1,.1,. O objeto da presente licitação é. a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
URBANIZAçÃO DA PRAçA DO BAIRRO CARACANGA DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE URBANO DE
ITA,ITINGA-CE.", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

ânexos,
1.2. A serâ rcabzada em único item.

¡';'t
Ru¡ À{ar:oel cle Souza,3,l5 -Parqne Geuesr,ì¡é - CEP:61.88'l-26:1 ì..'

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A URBANTZAçÃO DA PRAçA
DO BAIRRO CARACANGA DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE URBANO DE
ITAITINGA.CE.

Obieto:

Qrgão Gestor:
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE
URBANO

Modalidade Concortência Eletrônica

Cdtério de Julgamento: Menor Preço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

https : / /bbmnet. com.br/Link de Acesso:

Cadastramento das Cattas
Propostas:

Início: 09 de Abril de2026 às 08 Homs (Horário de Brasília)

Término; 23 de Abril de 2026 às 09 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Cartas
Propostas:

Início: 23 de,A,bril de2026 às 09 Horas:10 minutos (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 23 de Âbril de 2026 às 09 Horas:30 minutos (Horário de Brasília)
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1,.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do afi.6", inciso X,\XVIII,
altnea"à", da Lei n." 14.1,33/2021, obsewadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações técnicas do objeto.
t,4, A licitação serâ rcaltzada de acordo com as regras específicas parr- o regime de execução de
Empreitada por Preço Global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nÎ 1,4,733/2027.

1.5. ,4. sessão virtual da concorrência eletrônica será rcahzada no seguinte endereço:

https://bbmriet.com.bt/ , no dia 23 de Abril de 2026, às 09h, podendo as propostas e os documentos
serem enviados até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo obser-vam o

horâito de Brasfüa.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.7.Poderã,o participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital.

2.1.1. Poderão parttcipar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema: Bolsa Brasileita de Metcadodas - BBMNET - "https:/ / bbmnet.cotn.bt/".
2,2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadei¡as suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade

promotorâ da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso

ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
pata 

^s 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 74.1.33, de 2021,, p^t^ o agricultor

fami)ia4 o produtor rural pessoa fisica e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 1.23, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 201,5.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jutídica,
quando altcítaçã"o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresâ, isoladamente ou eûr consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
ptojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando altcitação versar sobre serwiços ou fotnecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. pessoâ física ou juúdtca que se encontre, ao tempo dahcitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2,4.5, aquele que mântenha vínculo de natuteza têcnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6ryão ou entidade contratante ou com âgerite público que desempenhe

função na licitação ou âtue na Ítscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha teta, colatetal ou por afinidade, até o terceito grau;
2.4.6. empresâs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 7976, concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de ftabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições anâlogas às de escravo ou pot contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente pírblico do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.10. Organrzaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11. Não poderâparucipar, direta ou indiretamente, da hcitaçã,o ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo set observadas as situações que possam configurar
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do catgo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a m^têrLã, conforme $ 1" do att. 9" da Lei n" 1.4.1.33, de 2021,,

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.8 será. também aplicado ao licitante que atue em

substituição à oûtra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aphcada, inclusive a sua controladora, conftolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a uü)tzação ftaudulenta da personalidade juddica do licitante.
2,6, A critério da A.dminisúação e exclusivamente a seu serviço, o âutor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão parttcipar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supewisão exclusiva de

âgentes públicos do órgão ou entidade.
2J. Equiparam-se âos âutores do projeto as empresâs integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e2.4.3 não impede ahcitação ou â contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do ptojeto executivo, nas contlâtações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.9. Em licitações e contratações rcahzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo podetá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declatada inidônea nos

termos da Lei n" 1.4.1.33/2021,.

2.10. A vedação de que ttata o ítem 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conúatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoda técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
3.1.. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de
julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elettônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horátio estabelecidos p^r^
abertura da sessão pública.
3.3. No cadasttamento da proposta inicial, o licitante declarz;â, em campo próprio do sistema, que:

3.3,1,. cstá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

propostâ apresentada compreende aintegtahdade dos custos para atendimento dos diteitos trabalhistas
assegurados na Constjtuição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nz data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatódo;
3.3.2. não empregâ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte e não emprega
menoï de 1.6 anos, salvo meno4apafiJt de 14 anos, na condição de apren<li2, nos termos do artigo 7o,

X-\XIII, da Constituição;
3,3.3, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obserwando o disposto nos
incisos III e IV do att. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e pan rcabittado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.3.5, cumpre à exigêncta da Ganntia de Patticipação, conforme art. 58 da Lei 74,733, de 2021., em
caso de exigência da garantta no Termo de Referência (Anexo I).
3.3,5,1,, em caso de exigência do item ânterior, â comprovação de ganntta da proposta, devetá ser

apresentada em canìpo próprio do sistema "gatantia de participação", no momento do
cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassifrcaçã,o,

i i',.,
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3.3.6. O licitante organtzado em cooperativa deverâ declar.ar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 1.6 daLein" 1.4,133,de2021,.

3.4. O fornecedor enquadrado como microemptesa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverâdeclara4 ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obsewado o disposto nos $$ 1." ao 3" do art. 4", da Lei n,"
1,4.1,33, de 2021,,

3.4,1,, no item exclusivo pata patactpação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "flão" impedirá o ptosseguimento no certame, para aquele item;
3.4.2. nos itens em que apatacípação não for exclusiv^p^r^ microempresâs e empresas de pequeno
porte, a assinalação do camp o "flão" apenas ptoduztâ o efeito de o licitante não tet direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 723, de 2006, mesmo que microempresa,
empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.5, A falsidade da declanção de que trata os itens 3.3 ou3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" I4.t33, de 2027, e neste Edital.
3,6. Os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta anteriotmente inserida no sistema, até a
abettura da sessão pública.
3,7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habiJitação pelo licitante, o que ocorcerâ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.
3.8. Serão clisponibilizados pârâ acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresefit^ção de propostas, após a fase de classificação das propostâs.
3.9. Caberâ ao licitante interessado em participar dahcitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante cla inobservância de mensagens emitidas pela A.dministração ou de sua desconexão.

3,10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedot do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometsl e sigilo ou a seguraîça,p^r^ imediato bloqueio de acesso.

3.11. Será desclassificada a proposta de preços apresentadâ em desconformidade com este Eclital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
4.1,,1,. valor total do item;
4.1,2, quantidade;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantìtativo inferiot 

^o 
máximo previsto para

contratação e todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outtos que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tânto nâ proposta inicial, quanto na eta;p^ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã"o, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variár'eis,
a cotaçã"o adequada serâ a que corresponde à média dos efetivos tecolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Emptesa de Pequeno Potte não poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com

¡. ¡;,¡
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clisponibiliz ação de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão cle obta, o que configura cessão de

mão de obta para fins tributários, conforrne 
^rt. 

17, inciso XII, da Lei Complementâr n" 1,23 /2006.
4.8. A apresentação das propostas implica obrþatoriedade do cumprimento das clisposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Ptojeto BâsicofTetmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executâr o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

matetiais, equipamentos, fetramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requetido, sua substituição.

4,9, O pnzo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 
^ 

coîtar da data de sua

aptesentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participatem de licitações públicas;
4.11. O descurnprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

1>ode ensejâr â responsabitzação pelo Tribunal de Contas do Estado do Cearâ e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pïa;zo p^ta a. adoção clas medidas

necessárias âo exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conttatada ao pagâmento dos preiuízos ao

etârio, caso r.erificada a ocottência de superfaturamento por sobtepreço na execução do contrato,

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação darse-á, automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5,2. Os licitantes poderão tetfuæ ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anterionnente inseridos no sistema, até a abetþtra da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizatâ campc> próprio pàrà trocz- de mensagens entre o Agente de

Contratação e os ü.citantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhat lances exclusivanrente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consþado no
registro.
5.5. O lance deverâ ser ofertado pelo valor Global.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewando o horário fixado para abertun da

sessão e as regrâs estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em telação à proposta que cobdr a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00

(Cem Reais).
5.9. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação, via sistema, o cancelamento do seu

último lance ofertaclo, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10, O ptocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.1.1. Será adotadopa;ra o envio de lances nahcttaçã,o o modo de disputa'rabetto e fechado", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.11.1, A etapa de lances da sessão pública terâ dutagáo inicial de quinze minutos. Após esse pra;zo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trânscorerâ o períoclo de

até dez minutos, aleatotiamente determinado, findo o qual setá automaticamente encettada a recepção

de lances.

5.11.2. Encerrado o pta;zo previsto no subitem antetior, o sistema abtttâ oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 70o/o (dez pot cento) supedores àquela

possâm ofertar um lance final e fechado em até cinco mintrtos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
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5.11,.3. No proceclimento de que trata o subitem supra, o licitante podetá optâr por manter o seu

último lance da etapa abetta, ou por ofefiat melhor lance.

5,11..4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

clos nrelhores lances subsequentes, na ordem de classificação,até o máximo de três, ofetecer um lance

final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriotes, o sistema otdenarâ e divuþtá os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.1.2. ,{,pós o término dos prazos estabelecidos nos subitens antetiores, o sistema ordenarâ e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valotes,
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valot, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,
5.14. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
clo menor lance tegistrado, vedada a identificação do licitante,
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorret d^ eta;p^ competitiva da

licitação, o sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes pan a recepção dos lances.

5,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico pate- o Agente de Contratação persistìr por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e teiniciada somente após decorddas vinte e

quâtro lroras da comunicação do fato pelo Agente de Contrataçáo aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concotterá com o valor de suâ Proposta.
5,18. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma \rez encerrada a classificação das propostas, será efetivada aveÅFtcação automâttca,iunto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema jdenttftcarâ em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadasr para o

fun de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat n" 1,23, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n" 8.538, de201,5.

5.18.1. Nessas condições, âs propostas de microempresas e empresas de pequcno porte que se

encontrarem na faixa de até 1,0o/o (dez por cento) acima da melhor proposta setão considetadas

empatadas com a pdmeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem antetior terâ o diteito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrþatodamente em valot inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátic^pãtr- tanto.
5.18.3. Caso a microempresâ ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interwalo de 10o/o (dez por cento), na ordem de classificação,

p^r^ o exercício do mesmo direito, rro prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e empresas de pequeno
porte que se encontlem nos intewalos estabelecidos nos subitens anteriotes, será rcaltzado sorteio entre

elas pan que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentâr melhor c¡fefia.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais.

5.19.1,. Havendo eventual empate entre propostâs, o critédo de desempate será aquele previsto no 
^rt.

60 d¿ Lei n" 74.133, de 2027, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novâ ptoposta
em ato contínuo à classificação;
5.19,1.2, avabaçäo do desempenho contratual prévio dos licitantes, Pat^ a qual deverão

preferencialmente ssy utilizados registros cadastrais pan efetto de atesto de cumprimento de obrigações

ptevistos nesta Lei;
5,19.1,.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, cotlfotme tegulamento;
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5.19.1,.4. dcsenvolvimento pelo licitante de progtama de integtidade, conforme olientações dos

órgãos de controle.
5,19.2, Persistindo o empâte, será âssegutzda preferência, sucessivâmente, aos bens e setviços
produzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no ten'itório do Estado do Cearâ;

5,1,9.2.2. empresas brasileiras;
5,1,9.2,3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.1,9 .2.4. empresas que comprovem a púttca de mitigação, nos tetmos da Lei n" 12.187 , de 29 de

dezembro de 2009.
5.20. Encerrada 

^ 
etarpa de classificação das propostâs da sessão pública, na lúpótese da ptoposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido p^ra a contratação, o Agente de

Conúatação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o tesultado do julgarnento, '

5.20.1. r{. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, {uando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

en utzã.o cle sua proposta permanecer acima clo preço rnáximo definido pela Aclministração,

5.20.2. A. negociação será tea\zada pot meio do sistema, podendo ser acolnpânhada pelos demais

Iicitantes.
5.20.3. O resultado da negociaçáo serâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
5.20.4. O Agente de Contratação solicitarâ ao ltcitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

lroras, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação rcaltzada, em calnpo

próprio do sistema, acompanhada, dos documentos complementares, necessários à conftmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, confotme item 5.27 e subitens seguintes, sendo: as

Planilha Orçamentária indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

,{.dminis¡:ação, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o detalhamento das Boruficações e

Despesas Incliretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a I-icitante às

sanções previstas neste Eclital.
5.20.4.1, E facultado ao Agente de Contratação prorog^t o pra;zo estabelecido, zparitt de solicitação
furrdamentada fetta no chat pelo licitante, ântes de findo o pta,zo.

5.21. Na propostâ de pteços deverão constar ainda, os seguintes dados:

a) Obras/Sewiços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço Global expresso em teais, em algadsmo e por extenso;

c) Pnzo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90(noventa) dias;

d) Prazo de execução dos serwiços que será de até 180 (Cento e oitenta) dias, contaclos a partir da

emissão da pdmeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias parz- 

^ 
execução dos sewiços, tais

como: Materiais, equipamentos e mão de obra; Carga, trânsporte, descatga e montagem; Salários,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outlos; Tributos, taxas e tatifas, emolumentos, Iicenças,

alvatâs, multas e/ou qualquer infrações; Segutos em geral, bern como encargos decorrentes de

fenômenos da rtatrrteza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados clireta ou indiretamente pela execução das obras e/ou
sewiços;
5.21.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o

preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresâ e Engenheiro responsável,

contendo ainda:
a) Planilha de Composição dePreços Unitários, paracada serviço corlstante do orçamento apresentado,
contendo todos os insurnos e coeficientes de produtividade necessátios à execução de cada sewiço,

...
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quais sejain equipamerrtos, trrão de obra, totahzação de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totahzação de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;

b) Planitha analíttca de encargos sociais e de impostos e taxâs;

c) Compostçã,o analtaca da taxa de B.D.I. (Bonificação de Despesas Indiretas), de acoÍdo com
recomendâções do TCU - Tribunal de Contas da União;
d) Cronogtama físico-financeiro.
5.2'1.1..1.. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade

expressa no Orçamento do Município, para o itetn.
5.2L2. Os valores contidos nos orçâmentos serão considerados em moeda corrente nacional ßE,A.L)
rnesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);

5,2L3. Os preços constântes do orçamento da licitante deverão conter âpenas duas casas clecimais após

a ví'gula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos.
5.21,.4. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.21,.5, Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência, para maior qualidade dos sewiços.
5.21.6. Na análise das propostas de preço o Âgente de Contratações, observará preferencialmente o

preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade obsewar o
preço total.
5.22. Após a negociação do preço, o -,\gente cle Contrataçäo intctaú a fase de aceitação e iulgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1,. Encerrada ^ ete;p^ de negociação, o ,A.gente de Contr^t^ção veúltcarâ se o licitante
provisodamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cettame,

conforme previsto no art. 1,4 da Lei n" 14.133/2021, Iegislação cortelata e no item 2.4 do edital,

especialmentc quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâme ou a futura

contratação, tnediante a consulta aos seguintes cadastros:

6,1,1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União

(https: / /certidoes-apf.apps,tcu.gov .br /); e;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoda-
Geral da União ftttps://www.portalttansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da lJnião
(htçs : / /w'ww.portâltransparencia, gov,br/ sancoes / cnep).

6.2. -A consulta aos cadastros será rcalizzda em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoútârio, por força da vedação de que tïa;ta o artigo 1.2 daLein" 8.429, de 1'992,

6.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência cle Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Confratação/Comissão cliligenciatâpata verificar se houve ftaude por pafte das

empresas apontadas no Relatório de Ocortências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/201.8,aft.29, caput)
6.3,1. A tentativa de burla será vedficadapor meio dos vínculos societádos, linhas de fornecimento
similares, dentre outlos. (IN n" 3/201,8, art. 29, $1").
6,3,2, O licitante será convocado pala manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (IN
n" 3f 2078, art. 29, $2").
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
6.4: Caso o licitante provisoriamente classificado em primeito lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificarâ se laz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3,4 deste edital.
6.5. Verificadas as condições de patticipação e cle utilização do tratamento favotecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinatâ a proposta classificada em pdmeiro lugar quanto à adequação ao
':
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objeto e à compatibilidade do preço ern relação ao mâxtmo estþulado para contrâtação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de

2022.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1.. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto BâsicofTermo de Referência;

6.6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pú^ a

contratação;
6,6,4, não tiverem sua exequibilidade demonsttada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. apresentâr desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste Edital ou seus ânexos, desde

que insanável.
6,7. No caso cle bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das' propostas valores

infeiiotes a 50o/o (cinquenta por cento) clo valor orçado pela Administação.
6.7.1.. Ä inexequibilidade, na hþótese' de que ftata o caput, só será consiclerada após diligência do

-A.gente de Contratação, que comprove:
6.7.1.1,. que o custo do licitante ulttapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistjrem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofetta.
ó.8. Em contrâtâção de sewiços de engenharia, além das disposições acrna, a análise de

exequibilidade e sobtepteço considerará. o seguinte:
6,8,1. Nos regimes de execução por tatefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrad^, a c tacterizaçã.o do sobrepreço se datá pela superação do valot global estimaclo;

6,8.2, No regime de empreitada por preço unitário, a catacterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de ctrsto trrútátio tido como reler¡ante, conforme
planilha anexa ao edital;
6.8.3, No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas ctrjos valores

forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administr:ação,
independentemente do regime de execução.
6.8.4. Será exigida ganntta adicional do licitante vencedot cuja ptoposta for inferior a B5o/o (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela A.dministração, equivalente à diferença entte este último e o valot
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas rliligênci^s, p^r^ que a empresa comprove â
exequibilidade da proposta.
6.10, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fotmação de Preços elaborada pela Administração, o

licitante classiFrcado em primeiro lugar será convocado pata apresentâr Planilha por ele elaborada, corn

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da ptoposta,
6.10.1. Em se ttatando de sewiços de engenharia, o licitante vencedor setá convocado a apresentat à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com inclicação dos quantil:ativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhâmento das Bonificações e

Despesas Indiletas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
frnal da proposta vencedora, admitida a utjhzação dos preços unitários, no caso de empreitada pot
preço global, empreitada integral, conúatação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente

parâ eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e p^r^ bahzar excepcional
aditamento posterior do contrato.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p^n a desclassificação da proposta.
Ä planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prãzo indicado pelo sistema, desde que não haja

majotação do pteço e que se comprove que este é o bastante patz- arcar com todos os custos da

contratação;

¡,:.t
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6.11,.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita 
^ 

s^rt^t erros ou falhas que não altetem ¿

substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

tecolhimento de impostos e contribuições na fotma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.1,2. Para fins de análise da proposta guanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser collúda a manifestação escrita do setor requisitante do serwiço ou da âtea especialtzada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1,. Os documentos previstos no Projeto BâsicofTetmo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a.upr.id"d" do licitante derca\zar o objeto da licitação, serão exigidos para Ftns. dc

lrabiJitação, nos teïmos dos arts. 62 a70 da Lei n" 1.4.733, de 2027,
7.2. Quando permitida a parncipação cle empresâs estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atenclidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.
7 .2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou ða ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
7.3. Quando permitida ^ partJcipz.ção de consórcio de emptesas, a habiltação têcnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, patz efeito de

habilitação econômico-fìnanceira, quando exigida, será observado o somâtório dos valores de cacla

consorciado.
7.3.1. Sc o consórcio não for formado integralmente por microernpresas ou emPresâs de pequeno

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeila,
haverá. um acréscimo de 15 o/o, para o consórcio em Ãação ao valot exigido para os licitantes

individuais,
7,4. Os documentos exigidos pâra fins de habilitação poderão ser apresentados etn original ou por
cópia.
7.5. Será veriFrcado se o licitante apresentou declaru'ção de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,f, da Lei n"
14.133/2021).
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração cle

que cumpre as exigências de reselr'a de cargos pâfa pessoa com deficiência e p^r^ reabilitado da

Ptevidência Social, ptevistas em lei e enì outrâs normas específicas.

7,7. O licitante dever.â apresentâr, sob pena de desclassifrcação, declar"ção de que suâs propostâs
econômicas compreendem â integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções

coletivas de tral¡alho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
7,8. Consiclerando que na presente conttatação a avahaçáo ptévia do local de execução é

imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculialidades do objeto a ser conúatado, o

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realtzação do
serviço, assegurado a ele o direito de reahzaçã.o de vistoria prêvia.
7.8.1. O licitante que optff porreahzx vistoria prévia terá disponibilizado pela,A.dministração datae
horário exclusivos, a set agendado pela Secretaria de Inftaestrutura, através do e-mail
infraestrutun@itaittnga.ce.gov.br ou telefone 3573-2069, de modo que seu agendarnento não coincida
com o agendamento de outtos licitantes.

:.1:.
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7.8.2. Caso o licitante opte por não rcaLzx vistoria, poderá substituir a declanção exigida no Presente
item por declaração formal assinacla pelo seu responsável técnico acer.c do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação
7.9. .4. habilitação será verificada por meio dos Documentos de Habilitação abrangidos pelo Tetmo
de Referência, e deverão set enviados digitalmente.
7.9.1,. Somente havetâ a necessidade de comprovação do pteenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integddade do

clocumento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exattdão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsár'eis pela informação, devendo proceder, imecliatamente, à

correção oì.r à altenção dos regisuos tão logo identifique' incorreção ou aq-ueles se tornem
desatualizados.
7.10.1. A. não obserwância do disposto no itern anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação,
7 .11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.1.1.1.. Os documentos exigidos para habilitação deverão set enviados por meio do sistema, em

formato digital, îo pïa;zo de 02 (duas) hotas, prorrogável por igual pedodo, contado da solicitação do

,A.gente de Contratação.
7.I2. A exigência dos documentos de habilitação, somente serâ feita em relação ao licitante mais bem

classificado.
7.13. A.pós a entrega dos documentos parâ habilitação, não será permitida a substiruição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, pata Q-ei 14.133f21, art. ó4, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
7.13.1,. cornplementação de informações âcerca dos clocumentos já apresentados pelos licitantes e

desde quc necessátia para 
^purar 

fatos existentes à época da abertuta do certame; e

7.13.2. atwahzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebirnento das

propostas;
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e suâ validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação,
7.1,5. Na hipótese de o licitante não atender às exigênciaspzrz habilitação, o Agente de Contratação

examinará a propostâ subseqtrente e assim sucessivamente, rìâ ordcm de classificação, até a apunção de

uma proposta que atenda ao presente edital, obserwado o prazo disposto no subitem 7 .1'2.1'.

7.1,6. Somentc serão disponibilizados para acesso público os documentos de habiJitação clo licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tlata o subitem

i:fitt"ï comprovâção de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte sofirente será exigida para efeito de conttatação, e não como condição pan parucipaçã'o

na licitação (art.4" do Decreto n" 8.538/2015).
7.18, Quando a fase de habilitação antecedet a de julgamento e já tiver sido encerrada, nã.o caberâ

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo en:- tazáo de fatos supewenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8,1. Â. interposição de recurso referente ao julgamento das propostâs, à habilitação ou inabiJitação

de licitantes, à anulação ou revogâção dahcitação, obsetvará o disposto no ârt. 1,65 da Lei n" 14.133, de

2021.
8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data cle intimação ou de lavratura da ata.
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8.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostâs ou o ato de halrilitação ou
inabiJitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena cle preclusão;
8.3.2. o prazo par^ a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
8.3.3. o pt^zo para apresentaçáo das razões recursais será iniciado ¡a data de intimação ou de

lavratura da ata de habiltação ou inabilitação;
8.3.4, na hipótese de adoção da invetsão de fases prevista no $ 1" do art. 1.7 daLei n" 74.733. de 2021',

o pr.azo para apresent^çäo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento,

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver eclitado o ato ou profetido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderâr suâ decisão îo pra;zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesnro pr^zo,

encarrrinhar tecutso pàrl- 
^ 

autoridade superior, a qual deverá profedi sua decisão fio prazo de 10 (clez)

dias úteis, contado do recebimento dos âutos.
8.6. Os tecutsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O pnzo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais Iicitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da dir,'ulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intetesses.

B.B. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão tecotrida
até que sobrevenha decisão ftnal da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aptoveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov,brlindex.php/licitacao/abertas); e (https://www.gov.br/pncp/pt-bt).

9. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
9.1. Comete infø'ção administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9,1.1. deixar de entregar a documentação exigidapar:z- o certame ou não entregâr qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo r{,gente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, uão mantivet a Proposta
em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a propostâ adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da pÍopostâ quando exiýel;
9.1.2.3. pedir pata ser desclassificado quando encertada 

^ 
et^p^ competitiva;

9.t.2.4. deixar de aptesentar âmostrâ; ou
9.1,2.5, apresentar proposta ou amostra em desâcordo com as especificações do edital;
9.1,.3. não celebrar o contrâto ou não entlegar a documentação exigida. pata ^ 

cofltt^t^ção, quando
convocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;
9.1.3.1,.recusâr-se, sem justificativa, a assinar o conttato ou a ata de regisÛo de preço, ou a aceitat ou
retirar o insftumento equivalente no pra.zo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declanção ou documentaçáo falsa exigicl^ p^tà o certame ou prestü declaração falsa

durante abcitaçã,o
9,1,5, fraudar øbcitaçã,o
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^tvreza, em especial quando:
9.1.6.1,.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6,2. âpresentar amostta falsificada ou deteriorada;
9.1 .7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação
9.1.8, pnttcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 72.846, de 2073.
9.2. Com fulcro naLein" 74.733,de2027, a Administração poderâ,garanadaaprévia defesa, aphcar
aos licitantes e/ou adjudicatários âs seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
9.2.1 . advertência;
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9.2.2. multa;
9.2.3. impedinrento de licitar e contratâr; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou coÍttràtàr, enquanto perdurârem os motivos
determinantes da punição ou até que seia promovida suâ reabilitação perante a pr6pÅa autoridade que

aplicor] a penalidade.
9,3, Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1,. 

^ 
tr tvÍ.eza e a gravidade da infuação cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem p^r^ a Adrninisttação Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de ptograma de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50lo a 30o/o incidente sobre o valot do contrato
licitado, recolhida no pta,zo núximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicaçã,o oCtcíal.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1,,7,9.7.2 e9.7,3, a multa será de 0,5o/o a 75o/o do valor clo

contrato licitado.
9.4.2. Pat,¿as infrações previstas nos itens 9.7.4,9.7.5,9.7.6,9.1..7 e 9.1,8, a multa será de L50/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
9.5. ,{.s sanções de advertência, impedimento de licitar e contra,tat e declaraçáo de inidoneidade pan
licitar ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6, Na aplicação da sanção de multa serâ facultada a defesa do interessado no pr^zo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impeclimento de licitar e corlttatarr será aplicadâ ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.7.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedir'á o responsável de licitar e contra;tãr no âmbito da Ädminisúação
Pública direta e indileta do ente federativo a qual pertencer o ótgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção c1e declaração de inidoneidade para Licitar ou
contlatar, em decorrência da prâaca das infrações dispostas nos itens 9.1..4,9.1.,5,9.7.6,9.1'.7 e9.1'.8,

betn como pelas inftações administtativas previstas nos itens 9.1..1.,9.1,.2 e 9.1,.3 que justifiqlrem a

imposição de penalidade mais grave que a sançã,o de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
obsen'ará o prrrzo previsto no att.156, S5", da Lei nÎ 1,4.133/2021..

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrâto ou a ata de registto de preço, ou
ern aceitar ou retirar o instrurnento equivalente no pnzo estabelecido pela A,dministração, desctita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitatá às penalidades e à

imediata perda da garantta de proposta etn favot do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contÍatar e

de declaração de inidoneidade p^r^ licitar ou contratar demandarâ a tnstaunção de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avahatâ fatos e circunstâncias conhecidos e intjmarâ ohcitante ou o aðiudtcatârio para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contaclo da data de sua intimação, apresentâr defesa escrita e especificar âs provas
que ptetenda ptoduzu.
9.11. Cabeút recurso îo prazo de 15 (quinze) dias úteis da aphcação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e corrtr^t^ï., contado da data dz inumaçáo, o qual será dirigido à

antoridade que tiver proferido a decisão recorida, qlre, se não a teconsiderat no pra;zo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminharâ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

îo prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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9.12, Caberá, a âpresentação de pedido de reconsidenção da apb,cação da sanção de cleclatação de

irridoneiclade p^r^ltcitar ou contratat rLo ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidiclo no pra;zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
9.13. O recurso e o pedido de reconsidetaçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recordda
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9,14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

tepzmção integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa ê pafie legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aphcação da

Lein" 1.4.133,de2021, devendo protocolff o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datada abeffura do
certame,
10.2. A resposta à impugnação ou ao pediclo de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prlazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
ceftame,
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realtzados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: "em câmpo próprio do sistema" ef ou "hcitacao@itaitinga.ce.gov,br",
preferencialmente ern formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâlne.

10.5. A. concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverâ ser rnotivada
pelo agente cle contratação, nos autos do processo de ücitação.
10.6. Acolhicla a impugnação, será, definida e publicada nova data p^r^ 

^ 
rcaltzação do certame.

II. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
11.L Será dir-ulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superweniente que impeça a tealizaçio do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parà o pdrneilo clia útiI
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contrataçáo.
11.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsen.arão o
horário de Brasília - DF.
1,1.4. A homologação do resultado desta licitação não impltcarâ direito à conftatação,
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favot da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11 .6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresent^ção de suas propostas e a

Admilústraçã.o não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
1,1.7. Na contagem dos prâzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclufu-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e veflcem os prâzos em dias de expediente nâ
Adnrinisuação.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pdncípios da isonomia e do
interesse público.
11.9, Etn caso de divergência entre disposições deste Edital e de seLrs anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11,10. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (?NCP) e endereço eleuônico ftttps://wrvw.gov.br/pncp/prbr); (https://municþios-
Iicitacoes.tce.ce.gov,br/index.php/hcitacao f abertas); (https;//www,itaitinga.ce.gov.br/).
1.1.11. Integram este Edital, para todos os flns e efeitos, os seguintes ânexos:
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ANEXO I - Tetmo de Referência
Apêndice do Anexo I - Ptojeto Básico
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
,A.NEXO III - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Contatação Futura do Profissional

Itaianga/ CE, 06 de Abrt, de 2026
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11.11.1.

1,1..11.1.1,

1J.11,2.
11.1L3.
11.1r.4.
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